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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SENADO FEDERAL ) 
., 

C'PL~ 1/~~) 
ASSUNTO: 

" 

Altera a Lei n9 6 . 01 5 , de 31 de dezembro de 1973 , que dispôe sobre os 

registros públicos e dá outr-~~-providênciãs- .- -------- -----. --.-
-- - -_._-- - ---,,- -- - - ------ -----

----------

._----

----- -- -- - --- ---

-----/ 

DESPACHO . CONST o E JUSTIÇA E REDAÇÃ 

À CONST o E JUST I ÇA E REDAÇÃO _ em )3 -de-fUwde 19j _7_ -- - ----------

Ao sr.s1d ~ 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr._ ~c;uto 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Pres id ente da Comi ss3o de 

Ao Sr. ____ o ' em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. - - - , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________ _ ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. -- _____ , em ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ------------ --
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CÂMAR A D OS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 092 , DE 1989 

( DO SENADO FEDERAL ) 

Altera a Lei n9 6 . 015 , de 31 de dezembro de 1973 , que 
. - . - . - . dlspoe sobre os reglstros publlcos e da outras provl-

dências . 

( Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ) 

GER 20.01 .0007.0 • (JUL /8 ~ ) 1 
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As COffilssoes : 
1. Constitulçao e Justiça e Redaçao 

2. 

3 . 

Em 06 / 0 7 / 89 . Preslden e 

Altera a Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe so­
bre os registros públicos e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Dê-se ao art. 30 da Lei n9 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, a seguinte redação: 

"Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres, -a 

vista de atestado da autoridade competente, não será cobrado 

emolumento pelo registro civil e respectiva certidão. 

§ 19 - Aos Estad os, em sua organização judiciária, 

caberá definir a autoridade a que se refere este artigo e a 

forma de obtenção do atestado, que também é isento de emolu­

mentos. 

§ 29 - Considera-se reconhecidamente pobre: 

a) quem comprove perceber remuneraçao igualou infe­

rior a dois salários minimos. 

b) quem, comprovando perceber remuneraçao entre dois 

e cinco salários minimos, provar ser arrimo de familia consti­

tuida de quatro ou mais membros economicamente dependentes. 

§ 39 - A comprovação a que se refere a alinea a do 

parágrafo anterior poderá ser feita, perante o Cartório de Re­

gistro, com a apresentação da carteira de trabalho ou documen­

que contenha anotações sobre o valor do salário. 
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§ 49 - Aplicam-se, no que couber, 

procedimentos respectivas 

Capitulo 111 

dispensas 

do Titulo 

e os 

11 desta Lei." 

2. 

as penalidad es , 

previstos no 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 03 

SENADOR NEL ON CARNEIRO 

/LM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇ),() 
DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

LEI 1'1,·6.015 - DE 31 DE DEZEMIIIlO DE Im 

DlSPOE SOBRE OS REGISTROS PÜBLlCOS E! DA 
0lJ'fRAS PROVIDENCIAS, (13) 

. . .. . ..... .. . . .. . . . .. . .. . .. .. . .... .......... ' ..................... ................ .. 

TITULO o - DO REGISTRO C1VIL DE PESSOAS PlAroaAIS 

CAPITULO I - DlSPOSIÇOES GERAIS 

.... .. .......... ...... " ... ........ . O' .......................... - ................................... . 

Art. 30 - Das pessoas comprovadamente pobres. 1 yista de atestado da auto­
ridade competente. nlo será cobrado emolumento pelo repilo civil e respectiva 
certidlo. 

. . ............................................ .. .... ......................................... .......... ... .. 

CAPITULO 111 - DAS PENALIDADES 

Art . 4() - As declarações de nascimenlo ftilas após o decurso do praz" legal 
",menl< serlo registradas medianle despa,ho do juiz compelenle do lugar da resi­
Mnci. do Inleressado e recolhimenlo de mulla correspondente a 111 0 do salário-mi­
nimn da rellião. 

~ 1.0 - Será dispensado o despacho do juiz . se o regislrando tiyer menos de 
dO/e anos de idade. 

~ 2.° - Será dispensada de pallamenlo de multa a parte pobre (art . 30) . 
~ J ." - O juiz somente deverá <xigir Justificação ou outra prova suficiente se 

suspeilar da falsidade d. declaraçlo. 
1\ 4." - Os assentos de que Irata este artigo serlo lavrados nn cartório do 

lu~.r ela ,;"id~ncia do intert$Sado. No mesmo cartório serlo arquivadas as peti;Oes 
"",,.m os ~pachM que mandarem lavrá -los. 

li .".0 - Se o juiz não finr prazo menor. o oficial deverá layrar o assconto 
.\elllm <m ónco dias. sob pena de pagar multa cOrTespondente a um salário-mínimo 
d .. re~I ~(t . 

Art . 47 - Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer 
",~i'lro . averbaç!o ou anotaçlo. bem como o fornecimento de certidto. as partes 
pre(udil-adas poderio queixar-st à autoridade judiciária. a qual. ouvindo o acusado. 
dt:cid irá dentro de cinco dias. 

li I '" _ . Se for injusta a recusa ou injustificada a demora. o juiz que tomar 
cnnh<','lmenlo dn fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários-mínimos da 
rellilo. "m.,nando que. no prazo improrrogável de vinte e quatro hora • . seja feito o 
rell i\' ru. oi 4vcrhaçlo. a ano taç;lo ou fornecida ctnidlo. sob pena ck prislo de cinco. 
nnle rli illo~ . 

~ ! ." - O. pedidn, de certidlo feitos por via postal. telegráfica ou bancária 
.... ra" "I>rI~alori.mente atendidos pelo oficial do registro ciyil. satisfeitos os emolu ­
m~n "" ""vidos . sob as pcnas previstas no parágrafo anterior . 

Art . 48 - o. jUíl ... farlo cOrTeiçlo e fiscalizaçlo nos livros de registro. con­
forme as normas da Organizaçlo Judiciária . 

·\rl . 4'1 - Os ofici.is do registro ciyil remeterlo. Fundaçl0 Instituto Brasilei­
r" Itr (j("II)Crafia t Estaristica . dentro dos primeiros oito dias dos me~s de janeiro . 
.. t'tnl ,,,l ho t!' outuhro ck cada aDO. um mapa dos nascimentos. casamentos e óbitos 
' .... ·1'1 nfltl~ nu lrimntre anterior. 

~ I " - A Fundaçlo Instituto Brasile iro de Geografia e Estatística fornecerá 
ni apa\ p .... r .. ;.a execu,,'lo do disposto neste artigo. podendo requisitar aos oficiais do 
rnt1\lro ~Uf' façam as correçOes que forem necessárias . 

~ 2." - Os oficiais que. no prazo legal ; nlo remeterem os mapas. incorrerlo 
n. multa <le um a cinco salários-mínimos da regilo. que será cobrada como dlyida 
ali .. da Uni lo. sem prejuízo da açlo penal que no caso couber . 

. . . .. ~ .......... ................. ~ .............. ...................... .. 

.. • # - " . " .. ~ .. " . " .... " ............................................................................... .. 

GER 20.0UXl50.5 -(DEZ!85) 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 7/89 

Altera a Lei n9 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros públicos e dá outras pro­
vidências. 

Apresentado pelo Senador Ruy Bacelar. 

Lido no expediente da Sessão de 17/2/89 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 18/2/89. 

Distribuido à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia. 

Em 15/5/89, é votado o Requerimento n9 219/89, do Senador 

Jutahy Magalhães, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do 

PLS n9 7/89. 

Em 16/5/89, é aprovado o Requerimento n9 219/89. É votado 

em turno único o Requerimento n9 270/89 do Senador Edison 

Lobão. 

Em 17/5/89, é aprovado o Requerimento n9 270/89, lido em 

sessão anterior, a matéria tramitará em conjunto com o PLS 

46/89. 

Em 21/06/89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado 

o projeto e o PLS 46/89, que com ele tramita em conjunto. É 

aprovado na Comissão o parecer do Relator, oferecendo a re­

dação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo 

ao Projeto. 

Em 23/6/89 é lido o Parecer n9 104/89, da Comissão Direto­

ra, oferecendo a redação do vencido para o turno suplemen­

tar do projeto. 

Em 29/6/89, o substitutivo e dado como definitivamente ado­

tado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno. 

À Cãmara dos Deputados com o oficio SM-N9 .. 397, de 03/07/89. 
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Em 0 3 de julho de 1989 

, . 
Senhor primeiro SecretarlO, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido 
, 
a revisão da Câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n~ 7, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "altera a Lei n~ 6.015, de 31 

dispõe sobre os registros públicos 

de dezembro de 1973, que 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e malS 

distinta consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em. __ .Q..~/ .. 93 .. / ~· '_: ;~) Senhor 

secretário -~e " '~' ~ 

)1 Deputa~z 1.~i~r~iQUE 
Pnmelro Secretórlo 

Deputado CARLOS COTTA 
T erc,iro Secretório 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 7, de 1989 

Estabelece a gratuidade , para as pes­

soas reconhecidamente pobres, do re ­

gistro civil de nascimento e da cer­

tidão de óbito , prevista no art. 52, 
inciso LXXVI, da Constituiç~o Brasi­
l eira e dá outras providências. 

o CONGR ESSO NACI ONAL decreta : 

Art. 12 - sao isentas do pagamento de emolumenlos, 

no ato do r eg ist r o ci vil de nasci mento e na ce r tid50 de óbito , as 

pessoas que provar em a s ua condi ção de pobre za , aL r avés de atesta -

do próprio, pass ado po r autor i dade jUdici'ria local ou do se r viço 

de Ass i s t ênc i a Soci al. 

Art. 2Q - Nos l ocais onde não existirem órg50S das 

entid ades nom i nadas no a r t i go anterior , terá competência para pas -

sar o atestado de pob r e za a a u toridade polic i al do local . 

Art. 32 - Sã o pe ssoa5 reconhec i damellle püb res ü.5 ii1 -

di ví duos de qualque r sexo ou idade impossibilitados de trabalhar e 

sem re cursos neces s ári os par a vi ver , ou quando t r a ball'em mas não 

ganhem o sur i cienle ~tlrtJ ülL'rlucr ;J:; UC:"I'L"JJJ CUll~irJl!J~ltld:" Il tl lHldi:., 

no se u o r ç<1 l1t cn Lo de SLJ~ t P'ltlO rtllll i 1 i Zl r . 

\ . 
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I\rt. 11 2 - I\s pessoas qlJe olll iverelll nlp:;l~Ll() de [10-

breza por meio fraudulento serão punidas de acordo cOln o que esta-

belecc a Lei Penal brasileira. 

Art. 59 - A present e Lei entre e 111 vigor na dala de 

sua publicaçiio. 

Art. 6 9 - Ficalll revogadas as di~posi;;ões em co ntra 

rlo. 

JUS 'r ! F I C A ç A O 

Sabemos que a cOlldição de I'(llrre za no IIrasi! e UIJI ra 

to, ellt re OUlIOS, que se d:í e/ll r ~12.;I U de Sl,' llllUS Ull1 lia í s lcrrilu 

rial mellle COll t i llCll L1 I e g rilll<lc parte do ~eU povo (0111 POIH'::; IS pu,:: 

ses privado de bellS materiais sufice llles para viver . 

A 1I0va Constituição brasilei ra preocupou-s,' em esta 

belccer para essas pes so as carentes de recursos o di rei lO de. ao 

na scer c lIIorrer, obter, gratuiLlllu:lltc. u duculllento h;íhil que <lS 

idcllt i rique como indivÍdllOS c que faça prova de sua rOlldl\~O !-'o 

ciuJ momentâllea, d;lIldu-lhC's meio de ler es t e dOClIIIlt'llto Selll ;tlrops:' 

los. 

1\ IIlctlida que ora regulalllC'nl<llllus é um rccollheciJIICllto 

a um direito lIatural do homem e que vem gar" ntir-l hc uma proleção 

nata, llcstinantlo-se a mante r , mesmo qllc e!e seja pubre. esse úi 

rei to estritalllente harmôllico e próprio da lIatureza hlllll:llla. 

hUlllallO rarelltc, qllis mostrar su" inlell<;;;o de dar-lhe u poder uc 

adquirir documentos que lhe dêem conujç~o ue SI' ItI",,1 i rlcar , fluer 

• 
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em vida ou nn /florte, COlHO cidtldilo nnlU l í'll d;t lI:lt.;j1) IJfílsilcirn , bem 

como tal direito é eslend ido aos estranyciros rcsiLlellles lia Pais. 

A~sim , sendo concedida a praticidade para a oblenção 

das certidões de na sci'"cnto e ób il o aos mcnos r~ vo r ecirlos pela 

sorte, a lei brasileira cada vez mais se aperreiçoa e dá u'" se nti-

do re al às necessidades de seu povo. 

Po r outro lado, a presente Lei regulamenta a rorma 

de como se rá obtido o atestado de pobreza e nomina quem é compe -

tente para expedi-lo, bem como estabelece que serão punidos os 

que, por meios escusos, obtenham qualquer dos documcntos prcvistns 

no texto const i tucional que ora sc ar,l ica ~ naç50 br~.ilrirn. 

300/5789 

SaIu das ,seS5u~5 t )'111 17 

t} )~( 
'1·~· 

Se ~'J: wj B CELI\I1 

Centro Gr:írico do Senado federal - Brasília - DF 



SEN ADO FEDERAL 

PARECER N.o 104, DE 1989 

(Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n .o 7, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido para o turno 
suplementar do substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n.o 7, de 1989, 
que altera a Lei n ::> 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros pÚblicos e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de junho de 1989. - Iram Saraiva, 
Presidente - Mendes Canale, Relator - Louremberg Nunes Rocha -
IItonio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N.o 104, DE 1989 

Redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n .o 7, de 1989, que altera a Lei n.o 6 .015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 30 da Lei n .O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
a seguinte redação: 

"Art. 30. Das pessoas reconhecidamente pobres, à vista de 
atestado da autoridade competente, não será cobrado emolumento 
pelo registro civil e respectiva certidão. 

§ 1.0 Aos estados, em sua organização judiciá ria, caberá definir 
a autoridade a que se refere este artigo e a forma de obtenção do 
atestado, que também é isento de emolumentos. 

§ 2.° Considera-se reconhecidamente pobre: 

a) quem comprove perceber remuneração igualou inferior a 
dois salários mínimos. 

b) quem, comprovando perceber remuneração entre dois e cinco 
salários mínimos, provar ser arrimo de família constituída de qua­
tro ou mais membros economicamente dependentes. 
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§ 3.0 A comprovação a que se refere a alínea a do parágrafo 
anterior poderá ser feita, perante o Cartório de Registro, com a 
apresentação da carteira de trabalho ou documento que contenha 
anotações sobre o valor do salário. 

§ 4.0 Aplicam-se, no que couber, as penalidades, respectivas 
dispensas e os procedimentos previstos no Capítulo In do Título n 
desta lei." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no UCN (Seção lI). de 26-6-89. 

Centro Gráfico do S'enado Federal - Brasília - DF 
400/6/89 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO NQ 305, DE 1989 

Adiamento da discussão para determin a do 
dia. 

Nos termos do art. 3 10, a line a c , do Re giment o In­
terno, requei r o adiamento da disc ussão dos Pr o jet os de 
Lei do Senado n Qs 7 e 46 , de 1989, que tramitam e m 
conjunt o, a fim de ser feita na s essão de 9 de junho 
de 1989. 

Sala das Se ssões, 
F i 1 ho . 

1Q de junho de 1989. _ Me ira 

Cent ro Grá fico do Senado Federal Bra s i lia DF 

200/6/89 

( -
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº 270 , DE 1989 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, re­
queiro tenham tramitação em conjunto os seguintes 
projetos: Projetos de Lei do Senado n Q 7 e 44, de 
1989. 

Sala das Sessões, 
Lobão . 

16 de maio de 1989. 

Centro Gráfico do Senado Federal Bras1lia 

270/5/89 

Edison 

DF 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO NQ 219 , DE 1989 

Reque r emos, nos termos do disposto no art. 195, I, 
do Regimento Inte rno, inclusão em Ordem do Dia do Pro­
jet o de Lei do Senado Federal n O 7/89, que "estabelece 
a gratuidade, para as pessoas reconhecidamente pobres, 
do Registro Civil de Nascimento e da Certidão de 
Óbit o, prevista no art . 5 0 , do inciso LXXV I, da Cons ­
tituição brasileira e dá out ra s providências", por ter 
já se esgotado seu prazo de apreciação na Comissão de 
Constituição e Justiça, a que foi distribuído. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1989. _ Jutahy 
Magalhães. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

~OO/5/89 
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Pf\RECER N~ 

DA COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em Plenário, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 07, de 1989 , que " e~ 

tabelece a gratuidade, para as pessoas 

reconhecidamente pobres , do registro ci 

vil de nascimento e da certid~o de óbito , 

previsto no art. 5º, inciso LXXVI, da 

Constituiç ão Brasileira e dá outras provi 

dências" . 

• A Proposiç50 em exame, de autori a do ilustre Ser1 a 

dor Ruy Bacelar , visa a regular o item LXXVI, do art. 5º da Con s 

titu ição Federal, que confere o direito à gratuidade do regi s tro 

civil de nas cimen~o e da certi~~0 

mente pobr es. 

o Projeto, ao conced e r a is enç ão do pagamento de 

emolumentos, estabelece que a condj. ç~o de pobreza se 
, 

comprovar a 

po r atestado pas sado por autórid ade judiciárj.a local ou peloS8r 

viço de Assjstência Social, podendo ser expedido por autoridade 

policial. I 

No que tange à definição de pobreza, para os efei 

tos da medida, a providência menciona as pes s oas impossibilit~ 

das de tr~b a lh~r ou aquelas que, embora traballlem, n§o ganham o 

suficiente para atende r às despesas necessárias ao sustento 
, 

pI'~ 

prio ou de sua f amília. 

Por de rrad e jro, o Projeto acenn com a plJn5ç50 da s 

pe sso as que obtiverem, fraud ulenta mente, atestado de pobreza . 
i 

' . . 
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o terna a abordar sugere - nos algumas 

preliminares. 

· Percebe-se , após a promulgação da Constituição Fe 

d e r a 1 LI m a te n d ê n c i a, p o r p lU t e de v á r i o s se t o r e s das o c i e d a de , de 

propagar a inaplicação de um grande número de dispositivos ne la 

contidos, em razão da necessidade de sua complementação ou disci 

plinação pela J.egislação infraconstituciona l . 

Os males do Pai~ , para muitos , pro vêm da· omissão 

do Legislativo lia elaboração das-leis indispensáveis ~ plena efi 

cócia do texto con s lituciona~ . 

Há inegável exagero por parte dessa corrente , PQ 
. , 

dendo-se , em certos ~asos , Vi~lumbrar a inten~ão de se atribuir 
I 

a e s s a o m i s são o pró p r i o de s c u rn p r i In e n to de n o r mas c o n ti das na 

iej M~ioT qu~ dispensam qlJalque! r egulnmentnç50. 

No caso da disciplinação do art . 5º , item LXXVI, 

estamos diante de uma questão ainda mais agud8 e surpreend~ n te . 

~ que no cirdenamento juridico preexiste ~ nova or 

dem constitucional já ·se achava prevista · a gratuidade dos regi~ 

tros civis de nascimento e de óbito , de forma até mais ampla do 

que aquela estabelecida pela Constituição de 1988 .. 

Com efeito , assim dj.sp5e o 8rt. 30, da Lei nº 

6015 , de 31 de dezembro de 1973, (Lei dos Registros Públicos) : 

, 
a " Art . 30 - Das pessoas comprpvadamente pobres, 

vista de atestado da autoridade cornpetente, não 

será cobrado emolurnento peJo reÇ"Jistro civ i l e res 

pectiva certid8o." 

. I 

- - ---
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Ora, ao registro c ivil , segundo o art. 29 ' da mes 

ma lei, com relaç50 às pessoas naturais, submetem-se os nascimen 

tos, os casamentos, os óbitos, as emancipações, as interdições, 

as sentenças declaratórias de ausência , as opções'de nacionalid~ 

de e as sentenças que deferirem a legitimaç50 adotiva . 

Dessa forma , fica evidenciado que a disciplinaç50 

da matéria pela lei vig ente é mais favorável às pessoas carentes . 

No que concerne aos critérios adotados para a de 

fj, niç~o do estado de pobreza , a lei nº1.0GO, de 5 de fevereiro 

de 1950 , que estabelece normas para a concess§o de assistência 

judiciár ia 80S necessi tados , prevê , no ' parágra fo único do art . 

2 2 , vC:.:::-.Ji:;: 

"A rt. 2º - .................................. . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 
Parágr afo único - Considera-se necessitad o , para 
os fins legais, todo aquele cuja situaç50 econ6mi 

ca n50 lhe permit a p3garas custas do processo e 

os honorários de advogado , sém prejuizo do susten 

to próprio ou da familia . 11 

Vê- se, assim , que o direito ~ gratuidade, além de 

já se achar previsto, tem condj ções de ser exercido, em face do 

critério que po de ser extraido da lei nº 1060, de 1950. 

De qu alquer sorte , parece- nos convenient e que s e 

dê novo tratamento à matéria, confe r indo-se-Jhe maior detalhamen ' 

to . 

De S S 8 f o r m t.J , e n te n d c rn o s C'jUC II P r o v i d ê n c i a, p o r t r a 

tar de matéria já prevista na s u p r ac i t a d a L e i nº. 6 . O 1 5 , de 

197 3 , deve se conter no corpo daqlJele dipJom a legal . 
\ 
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Conclui-se, a ss im, que a iniciativa do eminente 

Senador Ruy Bacelar , ve iculad a atra vés do presente Projeto é lo~ 

v8vel e há de propiciar, afinal, às pessoas carentes o efetivo 

exercício do seu direito à gratuidade, o mesmo acontecendo com 

relação ao Pro jeto de lei do Senado nº 46, de 1989, de autoria 
, 

do ilustre Senador Edison Lobão, que com este tranlita. 

nos 

Somos, portanto, pela aprovação da proposição, 

t e r mo s das e g u i n t e E m e n da: ~ u b s t i t u t i...lf-a-~ . ~ 1J Cj 

~(SUBSTI:rUTIV~) 

Altera a Lei nº .01 5 , de 31 de dezembro 

de 1973, 

públicos 

que di spBe sobre os registros 

e dá outras provid ências ll 
• 

Art. 30 - Dê- se ao artigo 30 da l e i nº 6.015 ', de 

31 de dez embro de 1973 : 

IIArt. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres, à 

vista de atestado da autoridade competente, não 
será cobrado emol um ento pelo regj.stro civil e res 

pectiva certid 50. 

§ 1º - Aos Estados, em sua oraanização judiciária, 
caber á definir a ~utoridade a que se refere este 
artigo , bem assim a forma de obtenção do atestado, 
que também é isento de emol ulnentos . 

§ 2º - consider a-se reconhecidam ente pobre : 
a) quem comprove perceber remuneração igual 

ou inferior a 2(rlnis) salários mínimos. 

b) quem, comprovando percebe r r emuneração 

entr e 2 (dois) e 5(cinco) salários mínimos, provar 

s e r a r r i m o de f a m í 1 i a c o n s ti tu í d a de 4 ( q u a t r o) · ou 
mal S III e 111 tl r o s c c o n o m i c a m c 11 t e de p e n d e n t e s . 

' . . 

, , 
. ~ .... I , ! 
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Altera a Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe so­
bre os registros públicos e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Dê-se ao art. 30 da Lei n9 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, a seguinte redação: 

"Art. 30 - Das pessoas 

vista de atestado da autoridade 

emolumento pelo registro civil e 

reconhecidamente pobres, -a 

competente, não será cobrado 

respectiva certidão . 

§ 19 - Aos Estados, em sua organização judiciária, 

caberá definir a autoridade a que se refere este artigo e a 

forma de obtenção do atestado, que também é isento de emolu­

mentos. 

§ 29 - Considera-se reconhecidamente pobre: 
-a) quem comprove perceber remuneraçao igualou infe-

rior a dois salários minimos. 
-b) quem, comprovando perceber remuneraçao ent re dois 

e cinco salários minimos, provar ser arrimo de familia consti­

tuida de quatro ou mais membros economicamente dependentes . 

§ 39 - A comprovação a que se refere a alinea a do 

parágrafo anterior poderá ser feita, perante o Cartório de Re­

gistro, com a apresentação da carteira de trabalho ou documen­

to que contenha anotações sobre o valor do salário. 
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2. 

as penalidades, § 4º - Aplicam-se, no que couber, 

dispensas e os procedimentos respectivas 

Capítulo 111 do Título 11 desta Lei." 

previstos no 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE JULHO DE 198 

SON CARNEIRO 

/LM. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3092, DE 1989 

Altera a Lei n9 6015, de 31 de dezembro 

de 1973, que dispõe sobre os registros pú 

blicos e dá outras providências. 

AUTOR : Senado Federal 

RELATOR : Deputado JURANDYR PAIXÃO 

R E L A T 6 R I O 

Formulada com a finalidade de explicitar o disposto no 

artigo 59, LXXXVI, da Constituição que assegura gratuidade do 

registro civil a pessoas reconhecidamente pobres, o Projeto 

de Lei n9 3092, aprovado pelo Senado Federal vem a esta Casa 

para o turno de revisão constitucional . 

6.f{,/-3{ Â proposição em causa foi 

3092, de 1989, da autoria do nobre 

trata de matéria idêntica. 

V O T O 

anexado o Projeto de Lei n9 

Deputado Matheus Iensen,que 

Ao apreciar a iniciativa do Senado Federal, no ano 

passado, o nobre Deputado Carlos Vinagre proferiu, na qualida 

de de Relator, nesta comissão, substancioso voto que perfilha­

mos, opinando em favor do mérito, da constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 3092, 

1989, nos termos do seguinte: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO 

DO 

RELATOR 

Altera a redação do artigo 30 

da Lei n9 6015, de 31 de dezem­

bro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 30 da Lei n9 6015, de 31 de dezembro de 

1973, passa a ter a seguinte redação: 

-çao. 

"Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres não 

cobrados emolumentos pelo registro civil 

respectiva certidão. 

-serao 

e 

§ 19 - O estado de pobreza será comprovado por declara 

ção do próprio interessado ou, a rogo, em se tra -

tando de analfabeto, caso em que será assinada também por 

duas testemunhas . 

§ 29 - O serventuário do registro civil fará observar, no 

ato, que a falsidade da declaração importará na res 

ponsabilidade civil e penal do respectivo declarante". 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ ' a r 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É O voto. 

Sala da comissão , 

Deputa 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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ANEXO AO PARECER DO DEPUTADO JURANDYR PAIXÃO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO: 

Projeto de lei n9 3 092, de 1989 

Altera a Lei n9 6015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CARLOS VINAGRE 

Aprovado no Senado veio a esta Casa, corno instân 

cia Revisora, o Projeto de lei n9 3092, de 1989, na Câmara Alta 

fruto da iniciativa do nobre Senador Ruy Bacelar. 

Tem em vista a presente proposição a inserção de 

quatro parágrafos no art. 30 da Lei de Registros Públicos - Lei 

n9 6015, de 1973, que assegura aos reconhecidamente pobres isen 

ção de emolumentos na execução do registro civil e expedição da 

respectiva certidão. 

Os dispositivos propostos objetivam: 

I - estabelecer que aos Estados cabe, através da 

sua organização judiciária, definir qual a autoridade competente 

para expedir o atestado de pobreza para os fins da gratuidade as 

segurada no caput do art. 30 ora sob proposta de modificação; 

II - estabelecer, aos fins da lei ora projetada, 

os parâmetros definidores da condição de pobreza que seriam estes : 

a) remuneração igualou inferior a dois salários-
.. . mlnlmos; 

b) remuneração entre dois e cinco salários-mínimos, 

para quem provar ser arrimo de família constituída de quatro ou 

mais membros economicamente dependentes; 

O § 39 proposto para o art. 30 acima referido es­

tabelece que a comprovação da remuneração será feita com a exibi­

ção da carteira de trabalho ou documento que contenha ano tações 

sobre o valor do salário. 

Por último prevê o Projeto a aplicação "no que cou 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUL/891 
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- 2 -
ber, das penalidades, respectivas dispensas e dos procedimentos 

previstos no Capítulo rrr do Título rr"da Lei n9 6015, sob pro­

posta de modificação. 

É o Relatório. 

Por se tratar de proposta de modificação da Lei 

dos Registros Públicos, esta Comissão, nos termos de específica 

previsão regimental, há de, além de apreciar a matéria sob os 

ângulos destas questões que se dizem preliminares, como assim 

são entendidas as abordagens sob os prismas constitucional e da 

técnica legislativa, examiná-la do ângulo de seu mérito. 

No que respeita à técnica legislativa entendemos, 

data vênia dos Senhores eminentes Senadores que avalisaram ~' o 

encaminhamento a esta Casa da proposição em tela com o seu voto 

favorável, haver-se incidido em pequeno equívoco, eis que se deu 

ao art. 19 do Projeto redação compatível apenas com aquela pró-

pria de 

legal a 

emenda, ao utilizar-se na redação do respectivo comando 

expressão determinativa de providência futura: " -De-se ... 

a seguinte redação". Ora, tal linguagem somente é própria das e 

mendas justamente porque elas não se constituem em comando senão 

em sugestão para que alguém tome a providência proposta, que é 

lógica, porquanto, se aprovada aEmenda, alguém deverá redigir o 

texto definitivo incorporando a ele a idéia, o comando subjacen­

te na Emenda. De tal sorte e porque o art. 19 do Projeto contém 

um comando direto a redaçãocompatível com espécies que tais é ' aque 

estabelece passar a lei, ou o dispositivo modificado, a ter a re­

dação aprovada para o texto objeto de alteraçâo, utilizando-se a 

forma verbal "passa a ter" ... "a seguinte redação", ou "a redaçâo 

que se segue': ou t~ ª ~~ S1J~s.eqüente redação". 

Com a observação retro, passemos ao exame do mérito. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça do Sena­

do lembrou, com muita oportunidade aliás, que lei já garantia, aos 

reconhecidamente pobres, gratuidade de emolumentos quanto aos regis 

tros civis e à certidão dos respectivos atos, e em termos mais am -

pIos que o assegurado na Constituição Federal e que deve ser conside 

rado o mínimo, ao estabelecer, justamente no art. 30 da Lei n9 6015, de 

31 de dezembro de 1973, sob proposta de modificação, a gratuidade do 

registro civil e não só daquele correspondente ao nascimento. 

GER 20.01 .0050 .5 - (JU L/89 l 
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Não concordamos, no entanto, com a conclusão do 

ilustre Relator da matéria naquela douta Comissão Técnica,o no 

bre Senador Francisco Rollemberg, ao dizer que a garantia cons 

titucional respectiva, constante do item LXXVI do art. 59 da 

Lei Maior,prescindiria de complementação para tornar-se aplicá 

vel, exigível, e isto sustentamos com a subseqüente argumenta-
-çao. 

Antes do advento da Constituição de 5 de outu -

bro de 1988, por calar o texto Maior anterior sobre a matéria, 

liberado totalmente estava o legislador ordinário para assegu­

rar, corno assim entendesse, aos reconhecidamente pobres, gra -

tuidade de emolumentos quanto ao registro civil e à obtençãoda 

respectiva certidão, consoante, aliás, assim o fez, legislando 

a respectiva garantia no art. 30 da Lei n9 6015 ora objeto de 

proposta de modificação. 

Ocorre que, conforme precisado na vigente Cons­

tituição, a gratuidade somente é assegurada aos que venham a 

ser identificados, por determinada ou determinadas circunstân­

cias, na lei, corno reconhecidamente pobres. Assim, porque a 

Lei n9 6015 nem outro qualqur diploma legal houve até hoje por 

definir a situação do indivíduo definidora do seu estado de po 

breza, aos fins do benefício da gratuidade de que ora se cogi­

ta, haverá Cartórios que muito bem podem passar a negar a gra­

tuidade dos atos na forma da lei ora vigente, porque o legisla­

dor constituinte de 1988 estabeleceu isto que a Lei Maior an -

terior não previa, a saber, que a gratuidade fica condicionada 

à comprovação do estado de pobreza conforme assim viesse a ser 

definido em lei. Daí a imprescindibilidade de lei que tanto fi 

xe, corno ora vem proposto no § 29 proposto para o art. 30 da 

Lei n9 6015, de 31 de dezembro de 1973. 

Examinando, neste passo agora, o Projeto sob o 

ângulo de seu mérito e repisando as observações retro, a nossa 

conclusão outra não poderia ser senão no sentido de propor a 

sua aprovação, com parecer favorável à iniciativa do Senado o­

ra sob exame. Entendemos, contudo ,que, criar, corno nesse Pro­

jeto proposto, para as pessoas de parcos recursos, os obstácu­

los traduzidos no sistema de comprovaçao idealizado, poderia, 

em muitos casos, corno no das pessoas que não têm emprego fixo 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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tantas vezes trabalhando por conta própria, fazendo biscates, 

tornar impossível a comprovação da renda auferida. 

Pela razão retro estamos em que se deva acei -

tar, como padrão,a idoneidade daquele que se veja na situação 

de beneficiário da garantia constitucional em causa, prevendo 

que a comprovação do estado de pobreza, como, aliás, proposto 

nesta Comissão ao ensejo da apreciação do Projeto de lei n9 

1110, de 1988, de que foi relator o nobre Deputado Egídio Fer 

relra Lima, seja feita por simples declaração escrita do in -

teressado, ou, no caso de analfabeto, assinada a rogo e na pre 

sença de duas testemunhas, também signatárias do documento . 

Ao propor o nobre Deputado Egídio Ferreira Lima 

a esta Comissão, àquele ensejo, tal forma de comprovação do 

estado de pobreza, propôs S.Exa. que ao art. 30 da Lei n9 6015, 

ora objeto de proposta de modificação, fosse inserido um pará­

grafo fixando que lia falsidade da declaração ensejará a respon 

sabilidade civil e penal do interessado~ Ouso, no entanto,dis 

cordar dessa proposta, pois entendo a norma sugerida desneces­

sária desde quando todos nesta Comissão sabemos que aquele que 

firma um documento contendo afirmação inverídica incorre nas 

penas do crime de falsidade ideológica e, se de tal ilicitude 

decorrer prejuízo material para alguém, fica, o praticante de 

tal ilicitude,sujeito a responder por esse dano. Assim, ao 

invés de se propor o acréscimo de tal disposição no art . 30 em 

causa, entendoque melhor seria prever a inclusão de um precei­

to de ordem preventiva, como este de que ficaria o serventua 

rio na obrigação de alertar o declarante, evitando que este, 

por má orientação ou indução de quem quer que seja venha a co­

meter a ilicitude em causa, de que a falsidade da declaração 

importará na sua responsabilização criminal e civil. 

Por último e ainda enfocando o mérito (aqui tam 

bém vemos questão de técnica legislativa), entendemos caber pro 

por a eliminação do § 49 previsto para o art. 30 da Lei sob pro 

posta de modificação. Esta nossa proposta se justifica no argu­

mento da desnecessidade desse dispositivo. Segundo a previsão o 

ra sub censura, deveria a Lei n9 6015, nesse parágrafo, preci 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 
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sar que se aplicariam as penalidades, respectivas dispensas e 

os procedimentos previstos no Capítulo 111 do Título 11 da 

mesma Lei n9 6015. 

\~ 

Ora, as regras coercitivas constantes do Capí­

tulo II,do Título III,da Lei n9 6015 são de óbvia aplicaçãoàs 

hipóteses de infringência da garantia assegurada no caput do 

art. 30. De igual forma os demais preceitos desse Capítulo 

constantes, corno os relativos aos procedimentos e à isenção de 

multa por atraso no registro de nascimento quando o responsá­

vel pela declaração seja pobre (art. 46, § 29 da Lei n9 6015), 

à recusa ou retardo por parte do oficial do registro civil, na 

lavratura do assento ou no fornecimento de certidão (art. 47). 

Por aí se vê que o reconhecidamente pobre já conta, sem a ne­

cessidade da previsão sugerida corno § 49 do art. 30, com os 

meios legais necessários à obtenção oportuna do registro ci -

vil e da respectiva certidão, sem o ônus do pagamento de qual 

quer taxa ou emolumento cartorário. 

v O T O: 

Fundado nas precedentes razôes, o nosso pare -

cer -- e, conseqüentemente, o nosso voto -- é no sentido de 

que esta Comissão, aceite a emenda de técnica legislativa ( a 

de n9 I) e a de mérito (n9 11), por nós ora propostas, se ma­

nifeste pela constitucionalidade do Projeto de lei n9 3092,de 

1989, cons i dere-o, ao fim, redigido conforme à boa técnica de 

legislar, concluindo, no mérito, favoravelmente à sua aprova-
-çao. 

Sala da Comissão, em ,/ ( de março de 1990. 

Deputado CARLOS VINAGRE 
Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e e 

e 
e 

GER 20.01 .0050.5 - (JU L/89) 

COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

E M E N DAS A O 

Projeto de lei n9 3092, de 1989 

"Altera a Lei n9 6015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públicos e 
dá outras providências". 

I 

Dê-se ao art. 19 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 19. O art. 30 da Lei n9 6 015, de 31 de de 
zembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 30. Das pessoas reconhecidamente pobres 
não serão cobrados emolumentos pelo registro ci 
vil e respectiva certidão." -

§ 19. O estado de pobreza será comprovado por 
declaração do próprio interessado ou, a rogo,em 
se tratando de analfabeto, caso em que será as­
sinada também por duas testemunhas." 

§ 29. O serventuário do registro civil fará ob 
servar , no ato , que a falsidade da declaração im 
portará na responsabilidade civil e penal do res 
pectivo declarante." 

Sala da Comissão , em ~ ( de março de 

" 
1990. 

~ 7 f"t-----"Q------
Deputado CARLOS VINAGRE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONST I TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.092, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, oplnou unanimemente 

constitucionalidade, jurid icade e técnica legislativa e, 

pela 
, 

no me 

rito,pela aprovação com substitutivo, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Benedito 

de Figueiredo, Ciro Nogueira, José Burnett, Messias Góis, Nel-

son Morro, Paes Landim, Toni Gel, João Rosa, 
, 

Jose Dutra, 
, 

Jose 
. , "'. , . 

LU1Z Clerot, Jose Thomaz Nono, Maurl Serglo, Mendes Ribeiro, 

Nilson Gibson, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Vivaldo 

Barbosa, Adylson Motta, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, 

Benassi, Jutahy Júnior, Sigmaringa Seixas, Jo s é Dirceu, 

, 
Andre 

Luiz 

Gushiken, Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, Evaldo Gonçal-

ves, Jesus Tajra, Osório Adriano, Ivo Mainardi, Aroldo Góes e 

Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, de 1991 

/ 

Deputad AIXÃO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

Altera a redação do artigo 30 

da Lei n9 6015, de 31 de dezem­

bro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 30 da Lei n9 6015, de 31 de dezembro de 

1973, passa a ter a seguinte redação: 

-çao. 

"Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres não 

cobrados emolumentos pelo registro civil 

respectiva certidão. 

-serao 

e 

§ 19 - O estado de pobreza será comprovado por declara­

ção do próprio interessado ou, a rogo, em se tra -

tando de analfabeto, caso em que será assinada também por 

duas testemunhas. 

§ 29 - O serventuário do registro civil fará observar, no 

ato, que a falsidade da declaração importará na res 

ponsabilidade civil e penal do respectivo declarante". 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data 

Sala da Comissão, 22 abril de 19~ 1 
/' 

PAIXÃO 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROJETO IE LE I N9 3 . 092-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera a Lei n9 6.0 15, de 31 de dezembro de 1973, que 

dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi~ 

dências; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova­
ção, com Subs t itutivo . 

(PROJETO DE LEI N9 3.09 2 , DE 
~ .. 

N9 616/91, A QUE SE REFERE O 

e 
G E R 2 0 .0 1.000 7 .6 - ( JU",8~) - . 

1989, TENDO 

PARECER) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 1989 

(Do Senado Federal) 

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezem­
bro de 1973, Que dispõe sobre os registros 
públicos e dá outras providências . 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Dê-se ao art. 30 da Lei n Q 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, a segu inte redação: 

"Art. 30. Das pessoas reconhecidamente 
pobres, à vista de atestado da autoridade 
competente, não será cobrado emolumento 
pelo reg istro civil e respectiva certidão. 

§ 1Q Aos Estados, em sua organização 
judiciària, caberá definir a autoridade a 
que se refere este artigo e a forma de ob­
tenção do atestado, que também é isento de 
emolumentos. 

§ 2 Q Considera-se reconhecidamente po­
bre: 

a) quem comprove perceber renuneração 
igualou inferior a dois salários mínimos. 

b) quem, comprovando perceber remune­
ração entra dois e cinco salários mínímos, 
provar ser arrimo de família constituída de 
quatro ou mais membros economicamente 
dependentes. 

§ 3 Q A comprovação a que se refere a 
alínea a do parágrafo anterior poderá ser 
feita, perante o Cartório de Registro, com 
a apresentação da carteira de trabalho ou 
documento que contenha anotações sobre o 
valor do salário. 
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§ 4Q Aplicam-se, no Que couber, as pe­
nalidades, respectivas dispensas e os pro­
cedimentos previstos no Capítulo 111 do Tí­
tul o 11 desta lei." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as diSPosições em con trário. 

Senado Federal, 3 de julho de 1989. _ Senador Nel­
son Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e 
dá outras providências. 

.. ................................ ....... ........ .. ... 

TÍTULO II 

Do Registro Civil de Pessoas Naturais 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . 

Art. 30. Das pessoas compr ovadamente pobres, á 
vista de atestado da autoridade compe tente, não será 
cobrado emolumento civ il e respectiva certidão. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO 111 

Das Penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após 
o decurso do prazo legal somente serão registradas me­
diante despacho do juiz compe tente do lugar da resi ­
dênCia do interessado e recolhimento de multa corres­
pondente a l/lO do salário mínimo da região. 

§ 1Q Será dispensado o despacho do juiz, se o re­
gistrando tiver menos de doze anos de idade. 

§ 2Q Será dispensada de pagamento de multa a parte 
pobre (art. 30). 

§ 3Q O 
outra prova 
declaração. 

juiz somente deverá exigir justificação ou 
suficiente se suspeitar da falsidade da 

, 

.. 

• 
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§ 4 0 Os assentos de que trata este artigo 
lavrados no cartório do lugar da residência do 
ressado. No mesmo cartório serão arquivadas as 
ções com os despachos que mandarem lavrá-los. 

o o 
ser ão .. ~o 0»0

0 

inte- -.....--­
peti-

§ 50 Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial 
deverá lavrar o assento dentro de cinco dias, sob pena 
de pagar multa correspondente a um salário mínimo da 
região. 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar 
fazer ou retardar qualquer registro, averbação ou ano­
tação, bem como o fornecimento de certidão, as partes 
prejudicadas poderão queixar - se à autoridade judiCiá­
ria, a qual, ouvindo o acusado decidirá dentro de cin­
co dias. 

§ 10 Se for injusta a recusa ou injustific~da a 
demora, o juiz que tomar conhecimento do fato poderá 
impor ao oficial multa de um a dez salário mínimo da 
região, ordenando que, no prazo improrrogável de vinte 
e quatro horas, seja feito o registro, a averbação, a 
anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de 
cinco a vinte dias. 

§ 20 Os pedidos de certidão feitos por via postal, 
t elegráfica ou bancária serão obrigatoriamente atendi­
dos pelo oficial do registro civil, satisfeito os emo­
lumentos devidos, sob as penas previstas no parágrafo 
anterior. 

Art. 48. Os juizes 
nos li vros de registro, 
zação Judiciária. 

farão correção e fiscalização 
conforme ás normas da Organi-

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à 
Fundação Instituto Brasileiro da Geografia e Estatís­
tica, dentro dos primeiros oito dias dos meses de 
janeiro abril. julho e outubro de cada ano, um mapa 
dos nascimentos. casamentos e óbitos ocorridos no tri­
mestre anterior. 

§ 10 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica fornecerá mapas para a execução do dis­
posto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do 
registro que façam as correções que forem necessáris. 

§ 20 Os oficiais que, no prazo legal, não remete­
rem os mapas, incorrerão na multa de um a cinco 
salários mínimos da região, que será cobrada como di ­
v ida ativa da União, sem prejuizo da ação penal que no 
caso couber . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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SINOPSE 

PROJETO OE LEI DO SENADO NQ r/89 

Altera a Le i nQ 6 . 015, d e 3 1 de dezem­
bro de 1973, Que dispõe sobre os reg i stros 
públicos e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Ruy Bacelar. 

Lido no expediente da Sessão de 17-2-89 e publicado 
no DCN (Seção 11) de 18-2-89 . 

Distribuição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Em 15-5-89, é votado o Requerimento 
senador Jutahy Magalhães , solicitando a 
Ordem do Dia do PLS nQ 7/89. 

nQ 219/89, do 
inclusão em 

Em 16-5-89, é aprovado o Requerimento nQ 219/89. É 
votado em t urno único o Requerimento nQ 270/89 do Se­
nador Edison Lobão. 

Em 17-5-89 , é aprovado o Requerimento nQ 270/89, 
lido em sessão anterior, a matéria tramitará em con­
junto com O PLS 46/89. 

Em 21-6-89, é aprovado o SubstitutiVo, ficando pre­
judicado o projeto e o PLS 46/89, que com ele tramita 
em conjunto. É aprovado na Comissão o parecer do Rela­
tor, oferecendo a redação do vencido para o turno su­
plementar do Substitutivo ao PrOjeto. 

Em 23-6-89 é l ido o Parecer nQ 104/89, da Comissão 
Diretora, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar do projeto. 

Em 29-6-89, O substitutivo é dado como definitiva­
mente adotado , nos termos do art . 284 do Regimento 
Interno. A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-nQ 
397, de 3-7-89. 

SM/NQ 397 Em 3 de julho de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputa­
dOS, nos termos do art. 65, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei nQ 7, de 1989, constante dos autógrafos 
juntos, que "altera a Lei nQ 6 . 015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências". 

• 



• 

.- -

Aproveito a oportun'dad:para renovar a Vossa Exce~'4 
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador Pompeu de Souza, Pri­
meiro Secretário, em exercício. 

Cen tr o Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 616, DE 1991 
(Do Sr. Matheus Iensen) 

Dispõe sobre a gratuidade, para 

bres, do registro de nascimento 

os reconhecidamente po­

e da certidão de óbito. 

\ 
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.092, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Serão realizados gratuitamente, para os reconheci 

damente pobres, o registro civil de nascimento e 

a certidão de óbito. 

Parágrafo Onico - No caso do registro civil de n3S 

cimento, pelo menos uma certidão 

-sera expedida gratuitamente. 

Art. 29 - Esta lei entra em v~gor na data de sua publ~cação. 

Art. 39'- Revogam-se as disposiç~es em contrário. 
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Em cónformidade com o preceituado no 1nC1SO LXXVI 

do art. 59, da Constit~ição Federal de 1988, são gratuitos 

para os reconhecidamente pobres, na forma da lei, o registro 

civil de nascimento e a certidão de obito. 

~ preciso, por conseguinte, que lei ordinária dis-

cipline desde logo a espécie, a fim de que as pessoas de pa~ 

cos recursos financeiros possam valer-se do direito que a 

Lei Maior lhes assegurou. 

Em face do exposto, temos plena conv1cçao de que a 

iniciativa merecerá o beneplácito de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 19 91 

~2 Deputado~ ~E-N EN 

LCGISLAÇ"AO CITADA. A"'IAADA 'CLA COORDINAr;ACI 
DAS COMIUOCS 'CRMANCNTU 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA ,'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
..••• __ .... 0 " "- ..... _ ..... ..... . 

1ltuJo II 

DOS DlREJTOS E GARAI'fI1A8 FUI'fDAMEI'fT AIS 

• 
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Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são igullis perante 11 lei, sem distinçilo de qUIII· 
quer nlltureza, gllrllntindo-se IIOS brllsileiros ~ 1I0S estrllngeiros 
residentes no Pais li Inviolabilidade do direito 11 vidll , illiberdadt . 
11 igualdllde. 1I segurllnçll e il propriedllde , nos termos seguintes 

• .. - .. .................... ,.. .. - .. . 0 .. _ . . ... ... .. - . .. .. . ........ ... .. . ...... ...................... .. ..... . . - • • • • • 

L.XXV1 _ silo gratuitos pIIrll os reconhecidamente pobres . 

na forma da lei: 
4) o registro civil de nascimento, 

b) a certidilo de óbito; 

'. - ........... _ ........ ....... __ . . __ ... ........... - .................. . 

....... . . .... _-_ • • ••• ••• • •• _ ••• •••• 1 • •• • • • • • •• •• • • ••• • ••• • • 

Dentro Gráfico do Senado F~deral - Bra.silla DF 
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